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A Constituição Federal, no art. 5º, apresenta os direitos fundamentais do brasileiro, dentre eles 
que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. No entanto, deve-se questionar se 
a igualdade formal é materializada no cotidiano das mulheres brasileiras. Além disso, no art. 
5º, inciso XXXV, garante-se que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário qualquer 
lesão ou ameaça a direito, é a inafastabilidade da jurisdição. Nesse sentido, a criação de 
legislações que buscam combater a violência contra mulher são um avanço na consolidação 
dos princípios constitucionais, como o caso da Lei Maria da Penha (11.340/2006). Todavia, a 
lei puramente não pode ser o único meio de suprir as lacunas constitucionais e resolver a 
situação das pessoas vítimas de violência. Sob a ótica do direito, o jurista Miguel Reale, 
destaca em “Teoria Tridimensional do Direito” (1999), que o ordenamento jurídico não é 
espontaneamente construído. Assim, o fenômeno normativo é produto de um fato social, com 
uma valoração axiológica, formalizado por meio de uma lei. Nesse sentido, a criação de 
legislações que objetivam a proteção de grupos vulnerabilizados é uma resposta a uma 
demanda social, resultado de lutas políticas dos grupos de pressão. Diante disso, este trabalho 
tem por objetivo investigar a concretização do acesso à justiça pelas mulheres, com o recorte 
espacial do estado do Rio Grande do Norte, a espacialidade justifica-se no fato de ser o estado 
onde está inserida a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, acrescendo para a 
relevância local da pesquisa. Para tanto, a metodologia utilizada será a análise dos dados 
sobre a violência contra mulher no RN, oriundas do Mapa Nacional da violência de gênero 
(2025), mediante a análise de conteúdo de Bardin (2020), vinculando-os à fundamentação 
jurídica, realizando uma comparação entre os dados e o alcance da legislação e políticas 
públicas. Ademais, investiga a criação de meios de acesso à justiça que visam mitigar as 
dificuldades enfrentadas por mulheres, como as casas de referência, locais de prestação de 
apoio jurídico, a exemplo a Casa Tina Martins, investigada por Bettoni (2021), um dos 
referenciais teóricos. Em síntese, o resumo situa-se com resultados parciais, mas já apontando 
para a importância da criação de meios que possibilitem a defesa das mulheres violentadas, 
como o exercício da advocacia popular, que suprem as lacunas da Defensoria Pública e 
possibilitam o apoio judicial as mulheres, consolidando materialmente a igualdade proposta 
na Constituição.    
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